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ACÓRDÃO Nº 2.228/13  
 
Processo TC/02435/13 
Decisão nº 1.094/13 
Assunto: Consulta – Câmara Municipal de Teresina.  
Interessado: Ver. Rodrigo Rodrigues de Sousa Martins - Presidente.  
Procurador: Leandro Maciel do Nascimento.  
Relator: Conselheiro Joaquim Kennedy Nogueira Barros. 
                                                                                

Consulta. Câmara Municipal de Teresina. Esclarecimento de 
dúvidas quanto à interpretação de dispositivo da Lei Municipal nº 
2.138/92 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Teresina. Conhecimento da consulta. Resposta ao consulente 
nos termos da informação da DAAP e do parecer ministerial. 
Decisão unânime. 

 

  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da 
Comissão de Regimento a Jurisprudência - CRJ (peça nº 4), o parecer técnico da Divisão de 
Admissões, Aposentadorias e Pensões - DAAP (peça nº 5), o parecer do Ministério Público 
de Contas (peça nº 8), e o mais que dos autos consta, decidiu o Plenário, unânime, 
conhecer da presente consulta, para, no mérito, responder ao consulente em consonância 
com as manifestações da DAAP e do parecer ministerial, por estarem em consonância com 
a melhor doutrina e a jurisprudência dominante na Corte Suprema do país, nos termos e 
pelos fundamentos exposados no voto do Relator (peça nº 12).  

 
 Decidiu, ainda, o Plenário, unânime, encaminhar ao consulente, Sr. Rodrigo 

Rodrigues de Sousa Martins – Presidente da Câmara Municipal de Teresina, cópias 
autênticas dos referidos pareceres e do Acórdão do Plenário deste Tribunal de Contas.  

 

 Presentes os Cons. Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga 
(Presidente), Anfrísio Neto Lobão Castelo Branco, Abelardo Pio Vilanova e Silva, Joaquim 
Kennedy Nogueira Barros, Olavo Rebêlo de Carvalho Filho e os Cons. Substitutos Jaylson 
Fabianh Lopes Campelo, em substituição à Consª. Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins 
(em gozo de férias) e Alisson Felipe de Araújo, convocado para substituir o Cons. Luciano 
Nunes Santos (ausente por motivo justificado). 

 

 Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador Leandro 
Maciel do Nascimento. 

 

 Transcreva-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sessão Plenária Ordinária, em Teresina, 12 de dezembro de 2013. 

 

Cons.ª Waltânia Maria N. de S. L. Alvarenga                  Presidente 

 

Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros                       Relator 

 

Fui presente: Leandro Maciel do Nascimento              Representante do MPC 
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